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Currículos dos técnicos a afectar ao concurso nos quais seja evidente a experiência

profissional do técnico na área do objecto da presente aquisição de serviços nos

últimos três anos os quais devem incluir a cópia da carta de condução.

Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 10/IFAP/DIC/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Liquidar em dinheiro ou em cheque no acto da aquisição.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e

seus representantes, devidamente credenciados.

Os representantes dos concorrentes consideram-se devidamente credenciados, me-

diante a apresentação de declaração em que lhe é dada competência para representar

a empresa e intervir no acto público, bem como através da apresentação do bilhete

de identidade.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Rua de Castilho, 45-51, 1269-163 Lisboa, Portugal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Na eventualidade de a proposta ser enviada pelo correio, ainda que sob regis-

to, será o concorrente o único responsável pelos atrasos que, porventura, ve-

nham a verificar-se não podendo apresentar qualquer reclamação, na hipótese de

a entrada dos documentos ocorrer depois de esgotado o prazo de entrega das

propostas.

As propostas e os respectivos documentos de apresentação obrigatória devem ser

redigidos em língua portuguesa.

O prazo de manutenção das propostas considera-se prorrogado por iguais períodos,

para os concorrentes que nada requererem em contrário.

Os dias referidos nos pontos IV.3.2) e IV.3.3) contam-se a partir do dia seguinte ao

da publicação do Diário da República.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

22 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo do

IFAP, Joaquim Mestre.

2611025358

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Instituto Portuário e dos Transportes

Marítimos, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

IPTM — Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Endereço postal:

Edifício Vasco da Gama, Rua do General Gomes Araújo.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1399-005.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Edifício Vasco da Gama, Rua do General Gomes Araújo.

1399-005 Lisboa

À atenção de:

Direcção de Serviços de Infra-Estruturas e Ambiente.

Telefone:

213914714.

Fax:

213914570.

Correio electrónico:

imarpor@mail.telepac.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.imarpor.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de fiscalização e coordenação de segurança no âmbito da

execução da empreitada de prolongamento do cais de granéis sólidos do Porto

da Figueira da Foz, incluindo o acompanhamento das componentes ambiental

e da qualidade.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Porto da Figueira da Foz, concelho da Figueira da Foz, distrito de Coimbra.

Código NUTS: PT162.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de fiscalização, coordenação de segurança e saúde em obra

e ainda o acompanhamento das componentes ambiental e da qualidade da

empreitada de prolongamento do cais de granéis sólidos do Porto da Figueira

da Foz.
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II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74231000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 74231721.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 420 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor total da adjudicação, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento da prestação de serviços terá como fonte o Orçamento do Estado,

sendo o correspondente encargo satisfeito por conta da dotação do PIDDAC

consignada ao IPTM.

O pagamento será efectuado em prestações mensais, de acordo com o estabele-

cido no programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes,

que assumirá a forma jurídica de uma única entidade ou consórcio externo, em

regime de responsabilidade solidária, quando lhe for adjudicada a prestação de

serviços.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

As constantes do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados no ponto 1.3 do artigo 11.º do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados no ponto 1.4 do artigo 11.º do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: a) Adequação da equipa afecta à prestação de serv. — ponderação:

0,35;

Critério: b) Condições mais vantajosas de preço — ponderação: 0,35;

Critério: c) Metodologia do trabalho — ponderação: 0,25;

Critério: d) Qualidade da gestão, programação e coordenação — ponderação:

0,05.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 18/07/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 50,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O processo de concurso poderá ser adquirido no local indicado em I.1), deven-

do o pagamento ser efectuado em numerário ou cheque passado à ordem do

Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos e os eventuais portes serão

suportados pelo interessado. Ao valor de 50 euros acima indicado acresce o

IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 23/07/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 24/07/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: indicado em I.1).

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Informação referente ao ponto II.3) (duração do contrato ou prazo de execução):

Pretende-se que a prestação de serviços acompanhe a execução da empreitada.

Assim, o prazo indicado no ponto II.3), corresponde ao prazo de execução da

empreitada acrescido de mais dois meses para fecho de obra, podendo ser

reduzido em função do desenvolvimento da empreitada à data do início da

prestação de serviços. O prazo da prestação de serviços poderá ainda ser alar-

gado se houver prorrogação do prazo de execução da empreitada, ao abrigo do

disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8

de Junho.

Informação referente ao ponto IV.2.1) (Critérios de adjudicação):

Os factores de adjudicação têm o seguinte texto complementar (conforme o

indicado no n.º 4 do programa de concurso):

a) Adequação da equipa afecta à prestação de serviços, avaliada através das fun-

ções desempenhadas pelos técnicos e correspondentes tempos de afectação;

b) Condições mais vantajosas de preço avaliadas pelo valor global da proposta,

pontuado de acordo com o gráfico representado na alínea b) do n.º 1 do artigo

4.º do programa de concurso;

c) Metodologia do trabalho, incluindo a natureza, profundidade e cronologia do

seu desenvolvimento, meios e recursos a afectar e processos de trabalho;

d) Qualidade da gestão, programação e coordenação geral das actividades a

desenvolver no âmbito da prestação de serviços.

A metodologia de análise destes factores encontra-se descrita no artigo 4.º do

programa de concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 22/06/2007

22 de Junho de 2007. — A Presidente do Conselho Directivo do

IPTM, Natércia Cabral.

2611025432

MINISTÉRIOS DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Departamento de Gestão Imobiliária e Património

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa — Departamento de Gestão Imobiliária

e Património.

Endereço postal:

Largo de Trindade Coelho.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1200-470.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Departamento de Gestão Imobiliária e Património — Apoio Administrativo.

À atenção de:

Cecília Almeida.

Telefone:

213235453.

Fax:

213235004.

Correio electrónico:

cecilia.almeida@santacasa.pt




